
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE Nºs 628/82, 629/82, 630/82, 631/82, 632/82, 634/82, 

636/82 e 656/82 

INTERESSADO : CECÍLIA DE OLIVEIRA CRESPI E OUTROS 

ASSUNTO : Matrícula sem idade legal -

Convalidação de atos escolares 

RELATOR : Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

PARECER CEE Nº 923/82 - CEPG - Aprov. em 1 6 / 0 6 / 8 2 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Este Conselho recebeu das escolas relacionadas no presen-

te, pedidos de regularização de vida escolar dos alunos 

que se matricularam na 1ª série do 1º grau, em desacor-

do com o disposto na Deliberação CEE nº 25/71. 

1.2 - Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 628/82 - DRESO - 30/82 

COLÉGIO INTEGRADO "VERITAS" - SOROCABA 

Cecília de Oliveira Crespi - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 629/82 - DREL - 33/82 

ESCOLA DE 1º GRAU "AFONSO PENA" - SANTOS 

Vânia Regina de Farias Santos - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 630/82 - DREL - 34/82 

ATENEU "SÃO LUIZ" - SANTOS 

Fábio Oliveira Freitas - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 631/82 - DREL - 114/82 

EEPG DO JARDIM HELENA MARIA - GUARUJÁ 

Tânia Celeste Santos - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 632/82 - DREL - 249/82 

EEPSG DA ALA 435 - GUARUJÁ 

Ana Lúcia Shimabukuro - 1ª série - 1974 

Fátima Aparecida Oliveira de Mello - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 654/82 - DREL - 2667/81 

COLÉGIO "SÃO JOSÉ" - SANTOS 

Egydia Rodrigues Ribeiro da Silva - 1ª série - 1974 

EXTERNATO "NOSSA SENHORA DE FÁTIMA" - SÃO VICENTE 

Márcia Maria de Andrade Silva - 1ª série - 1976 
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G E N "NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORAÇÃO" - SÃO PAULO 

Cláudia Fucuchima - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE N° 636/82 - DRE-7-OESTE - 3589/81 

EEPG DO JARDIM DAS FLORES - OSASCO 

Valdiza de Moura Casagrande - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 656/82 

ESCOLA NOVA PEDRITA - SÃO P A U L O 

Jefferson da Corte Garcia - 1ª série - 1975 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobser-

vância da Deliberação CEE n° 25/71, vigente na época. 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-

-se em adiantado estágio de escolarização, apresentando aproveita-

mento satisfatório, somos de parecer que devam ter sua vida esco-

lar regularizada, seguindo para tanto orientação adotada por es-

te Conselho para os casos da espécie. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em cará-

ter excepcional, das matrículas e dos atos escolares subseqüen-

temente praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1º grau, 

nas escolas e anos indicados: 

PROCESSO CEE N° 628/82 - DRESO - 30/82 

COLÉGIO INTEGRADO "VERITAS" - SOROCABA 

Cecília de Oliveira Crespi - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 629/82 - DREL - 33/82 

ESCOLA DE 1º GRAU "AFONSO PENA" - SANTOS 

Vânia Regina de Farias Santos - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 630/82 - DREL - 34/82 

ATENEU "SÃO LUIZ" - SANTOS 

Fábio Oliveira Freitas - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 651/82 - DREL - 114/82 

EEPG DO JARDIM HELENA MARIA - GUARUJÁ 

Tânia Celeste Santos - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 632/82 - DREL - 249/82 

EEPSG DA ALA 455 - Guarujá 
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Ana Lúcia Shimabukuro - 1ª série - 1974 

Fátima Aparecida Oliveira de Mello - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 634/82 - DREL - 2667/81 

COLÉGIO "SÃO JOSÉ" - SANTOS 

Egydia Rodrigues Ribeiro da Silva - 1ª série - 1974 

EXTERNATO "NOSSA SENHORA DE FÁTIMA"- SÃO VICENTE 

Márcia Maria de Andrade Silva - 1ª série - 1976 

GEN "NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORAÇÃO"- SÃO PAULO 

Cláudia Fucuchima - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 656/82 - DRE-7-OESTE - 3589/81 

EEPG DO JARDIM DAS FLORES - OSASCO 

Valdiza de Moura Casagrande - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 656/82 

ESCOLA NOVA PEDRITA - SÃO PAULO 

Jefferson da Corte Garcia - 1ª série - 1975 

São Paulo, 02 de junho de 1.982 

a) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Gérson Munhoz dos 

Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva, 

Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos e Roberto Vicente Calhei-

ros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de 

junho de 1982. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V. DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 


